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EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 003/2025 - CACT 

 

 

Partes: Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM e a Empresa MENDES SILVA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 35.521.089/0001-16. 

Data de assinatura do Contrato: 02 de janeiro de 2025. 

Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios em consultas e/ou Ações Administrativas que tramitam 

no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM e Tribunal de Contas da União - TCU, 

mediante elaboração de defesas, manifestações e recursos em favor da Prefeitura Municipal de 

Itapiranga e Ações Judiciais que tramitam no 1º e 2º grau da Justiça Estadual e Federal do Estado do 

Amazonas e Tribunais Superiores. 

Valor mensal: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Valor Total: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, ou seja, de 02/01/2025 a 31/12/2025, contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

Dotação orçamentária: 

02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0011.2005.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500 
 

Fundamento Legal: Art. 74, Inciso III da Lei 14.133/2021. Inexigibilidade de Licitação n° IL 003/2025. 

 

Itapiranga/AM, em 02 de janeiro de 2025. 

 

 

THIAGO GAMA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE ITAPIRANGA/AM 

 

PUBLICAÇÃO: Publicado no Mural de Acordo com o Artigo 92 Parágrafo 1º da Lei Orgânica no 

Município de Itapiranga/AM, no site do Portal da Transparência do Município de Itapiranga/AM. 
 

 

THIAGO GAMA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE ITAPIRANGA/AM 
 


